
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PSS Nº 149/2022
Leis 2294/21, 2415/22

                  CASSIO VOIGT, Secretá� rio de Administráçá�o do Municí�pio de Xángri-Lá� , Estádo do Rio

Gránde do Sul, no uso de suás átribuiço� es, PUBLICA O CHAMAMENTO 34/2023 DO PROCESSO

SELETIVO  Nº  149/2022  párá  ás  funço� es  de  PROFESSOR(A)  DE  LI7NGUA  PORTUGUESA,

PROFESSOR(A)  DE  MATEMA7TICA,  PROFESSOR(A)  DE  CIE8 NCIAS,  ORIENTADOR(A)

EDUCACIONAL, PROFESSOR(A) DE EDUCAÇA: O FI7SICA, SECRETA7 RIO(A) DE ESCOLA, AUXILIAR

DE TURMA E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

CHAMAMENTO 34/2023

Professor(a) de Língua Portuguesa

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
4º SANDRA NOGUEIRA WINK 62

5º SANDRO JOEL CARDOSO 55

Professor(a) de Matemática

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
4º ELISANI SILVA DA ROSA 70

Professor(a) de Ciências

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
3º CARINA DA LUZ 95

Orientador(a) Educacional

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
14º MARIA APARECIDA ESTERKOTTER MACHADO 60

Professor(a) de Educação Física

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
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3º PAMELA PIMENTEL 56

Secretário(a) de escola

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º PRISCILA FARIAS NASCENTE 85

Auxiliar de Turma

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
41º BRUNA BAUER DA SILVA 68
42º DAIANE PEREIRA CASAGRANDE 68
43º NATALIA CARDOSO ROSA 67
44º SCHEILA MONTEIRO RAUPP 67
45º NAJLA PATRICIA KAMAL XAVIER 67
46º MARCIA CRISTIANE OLIVEIRA ESFOLHA 66
47º IGOR QUINTANILHA MATOS 66
48º MIRIAN DE SIQUEIRA VIEIRA 65

Auxiliar de Serviços Gerais

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
11º PATRICK PEREIRA DE OLIVEIRA 55

Ficá áberto o prázo párá á entregá de documentos párá os candidatos acima destacados em

amarelo,  nos diás 16/02/2023 e 17/02/2023,  ná  sede dá prefeiturá,  setor  de  Recursos

Humános, ná Ruá Rio Jácuí�, 854, Centro, dás 13 h às 18 h.  O cándidáto que ná�o compárecer

dentro do prázo estábelecido estárá�  eliminádo deste Processo Seletivo. O cándidáto convocádo

que tiver  interesse  poderá� ,  umá u� nicá  vez,  pedir  á  suá reálocáçá�o  párá  o  finál  dá  listá  de

clássificáçá�o, dentro do prázo citádo ácimá. 

O cándidáto deve estár com o seu cádástro E-Sociál  átuálizádo no momento dá entregá de

documentos.  Párá  ácessár  o  cádástro  ácesse:

http://consultácádástrál.inss.gov.br/Esociál/páges/index.xhtml;jsessionid=Q7GZhDbhnvt2T1

KQ3XxVJvmHTwQSyBJzlVLbhBBHxGjpCMjpG2yh!948893840

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=Q7GZhDbhnvt2T1KQ3XxVJvmHTwQSyBJzlVLbhBBHxGjpCMjpG2yh!948893840
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=Q7GZhDbhnvt2T1KQ3XxVJvmHTwQSyBJzlVLbhBBHxGjpCMjpG2yh!948893840
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 Xángri-Lá� , 15 de fevereiro de 2023.

Cássio Voigt

 Secretá� rio de Administráçá�o

Registre-se e publique-se.
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Documentáçá�o necessá� riá párá contrátáçá�o, origináis e co� piás: 

• Apresentár átestádo me�dico, no sentido de gozár de boá sáu� de fí�sicá e mentál; 

• Cárteirá de Trábálho; 

• Certidá�o de quitáçá�o militár (sexo másculino); 

• Cártá�o do CPF/CIC; 

• PIS/PASEP; 

• RG (originál); 

• Tí�tulo de eleitor com os comprovántes dá u� ltimá eleiçá�o ou quitáçá�o eleitorál; 

• Comprovánte de resideQnciá (á� guá, luz, telefone); 

• Comprovánte de escoláridáde; 

• Certidá�o de cásámento (se houver); 

• Certidá�o dos filhos (se houver áte�  14 ános); 

• Umá foto 3 x 4 (recente); 

• Alvárá�  de Folhá Corridá; 

• Atestádo de Antecedentes Crimináis. 

• Documentos pre� -requisitos do cárgo, constántes no editál de áberturá. 

• Documentos pré-requisitos do cargo, constantes no edital de abertura. 

Documentos disponibilizádos pelo setor de Recursos Humános: 

• Decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio; 

• Decláráçá�o de dependente (IRRF); 
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• Decláráçá�o de ná�o ácumuláçá�o de cárgos; 

• Retirár documento párá áberturá de contá, somente ná ágeQnciá do Bánrisul Xángri-Lá� . 


